
STJ reduz honorários de R$ 300 milhões para R$ 1 milhão

A 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu reduzir os honorários que os advogados da Petrobras
devem receber pela vitória em uma batalha em torno de ação de indenização proposta por sete empresas
contra a petrolífera brasileira. Por unanimidade, os ministros entenderam que o valor de R$ 300 milhões
que as empresas teriam de pagar como honorários de sucumbência — valores que são pagos pela parte
que perde a ação — eram exorbitantes.

Com base no voto do relator do processo, ministro Cesar Asfor Rocha, a 2ª Turma reduziu os honorários
para R$ 1,050 milhão, ao acolher os terceiros embargos de declaração interpostos pelos advogados da
Petrodill, uma das envolvidas no processo. Durante a sessão na qual a decisão foi tomada, o ministro
Asfor Rocha afirmou que o valor destoava dos valores comumente fixados pela turma.

Os outros quatro ministros da turma ressaltaram que não tinham conhecimento de que os valores
chegavam ao montante de R$ 300 milhões e, por isso, acompanharam o relator na decisão de reduzir os
honorários para R$ 1,050 milhão. Os honorários de sucumbência foram fixados em 6% do valor da
causa pela relatora original do processo, ministra Eliana Calmon, e, com as correções, atingiram o valor
considerado abusivo pelos ministros.

A discussão sobre os honorários começou depois que as empresas perderam uma ação de indenização
movida contra a Petrobrás. Eles ganharam licitação para a construção de plataformas, mas, de acordo
com os autos, não entregaram as obras no prazo previsto. Por isso, a Petrobras rescindiu o contrato.

No edital do contrato, constava que seria possível prorrogar o prazo de entrega por até 180 dias. As
empresas alegavam, contudo, que uma carta assinada por um dos diretores da Petrobras estendeu o prazo
por 540 dias. Assim, não haveria motivos para a rescisão do contrato.

A ministra Eliana Calmon, relatora original do recurso, entendeu que a carta não era suficiente e que a
Lei de Licitações exige seja a prorrogação proposta e deferida por escrito e previamente autorizada por
autoridade competente. A 2ª Turma, em decisão de 2007, acompanhou a relatora por unanimidade e deu
razão à Petrobras.

Começou, então, a batalha em torno do valor dos honorários de sucumbência. O ministro Asfor Rocha,
que substituiu Eliana na 2ª Turma quando ela assumiu a corregedoria nacional de Justiça, atendeu ao
apelo de redução do valor dos honorários feito pelas empresas que prestavam serviços à Petrobrás.

O ministro acolheu o argumento de que, entre as possibilidades para estabelecer os honorários, os juízes
podem determinar o pagamento de valores fixos no lugar de percentuais sobre o valor da causa, de
acordo com o que determina o Código de Processo Civil.
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Entre outros argumentos, o advogado Marcelo Ribeiro mostrou, nos embargos, que "um ministro do
Supremo Tribunal Federal, cuja remuneração é o teto da Administração Pública, levaria 911 anos para
receber quantia semelhante àquela que o advogado da Petrobrás poderá receber". A 2ª Turma, por
unanimidade, decidiu, assim, reduzir o valor.
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